
 
 
 
 

               CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                      COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

 

 

REQUERIMENTO No           , DE 2015 

 (Do Sr. JULIO LOPES) 

 

Requer a revisão de despacho inicial aposto ao 
PLP nº 122/2007, da Câmara dos Deputados, 
para que a Comissão de Desenvolvimento 
Urbano aprecie sobre o mérito. 

 
 
Senhor Presidente, 
 
 
Nos termos regimentais, com fulcro no art. 17, II, a, requeiro a Vossa 

Excelência a gentileza de rever o despacho inicial aposto ao PLP nº 122/2007, de 

forma a incluir esta Comissão de Desenvolvimento Urbano (CDU) na análise do 

mérito dessa proposição. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O art. 32, VII, informa como campo temático da Comissão de 

Desenvolvimento Urbano: matérias referentes ao direito municipal e edílico; 

O PLP n° 122/2007, do Sr. Vanderlei Macris, propõe alterar a 

definição dos requisitos mínimos para enquadramento do imóvel em Zona 

Urbana em regiões municipais para fins de cálculo do fato gerador do Imposto sobre 

a Propriedade Predial e Territorial Urbana. 

Percebe-se, de forma clara, que a matéria disposta do PLP nº 

122/2007 converge diretamente para a competência regimental da CDU. 

    Desta forma, pedimos considerar o nosso pleito no sentido de que 

seja revisto o despacho da proposição, com vistas à análise do mérito desta matéria 

pela Comissão. 

 

 
Sala da Comissão, em        de                       de 2015. 

 
 
 

Deputado JULIO LOPES 

Presidente 


